MOÇÃO DE PESAR Nº. 010/2024.





				CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Vereadora com assento junto à Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP, no uso de suas atribuições legais, apresenta e solicita o encaminhamento da seguinte Moção de Pesar:

Manifesta o mais profundo pesar pelo falecimento do jovem SERGIO LUIS DA SILVA SENSULINE, ocorrido no dia 01 de dezembro de 2024, com 18 anos, deixando pai, mãe e irmãos, enlutando e consternando a população de Vitória Brasil, onde viveu cercado de nossa amizade. Para nós fica a lembrança desse jovem que amou a cidade que a acolheu.

À Família desejamos expressar os nossos sentimentos, desejando que a paz continue sempre reinando em vossos lares, afim de que o jovem SERGIO LUIS DA SILVA SENSULINE possa em paz descansar.

[bookmark: _GoBack]Essa é a homenagem, portanto, que prestamos à memória de SERGIO LUIS DA SILVA SENSULINE, que se tornará imperecível diante de quantos conheceram de perto as suas virtudes.

É, pois, justa a homenagem póstuma desta Casa àquele que merece ser lembrado pela comunidade que ele serviu.

Transmita-se o teor desta a família enlutada.

        Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP, 09 de dezembro de 2.024.



CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA 
=Vereadora=


